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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 
 

O Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal – Coren-DF, entidade fiscalizadora do 

exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede no SRTV Sul, Quadra 701, Edifício 

Palácio da Imprensa, 5º andar, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.340-905, CNPJ nº. 03.875.295/0001-38, e 

este Pregoeiro, designado pela Portaria Coren-DF nº 058, de 14 de fevereiro de 2020, tornam público, na 

forma da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, da Lei nº 8.248, de 22/10/1991, do Decreto nº 10.024, de 

20/09/2019, do Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, do Decreto nº 7.174, de 12/05/2010, da Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 04/04/2019, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26/04/2018, da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, do Decreto nº 8.538 de 06/10/2015, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie, ainda que não citadas 

expressamente, que se acha aberta licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, mediante as condições estabelecidas neste Edital, constante do 

PAD Coren-DF nº 293/2019. 

 

A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 02/09/2020 

HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 389325 

LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.coren-df.gov.br e  

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de servidor e 

switches, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 02 (dois) itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.coren-df.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.4. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no Comprasgovernamentais e as 

especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal para o exercício de 2020 na 

classificação abaixo: 

 

2.1.1. Elemento da despesa: 6.2.2.1.1.02.44.90.052.004 - Equipamentos de Informática. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

4.1.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123/206 e regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 

 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente. 

 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário) 

 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias. 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

h) Que os serviços são prestados por entidades que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

 

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual 

haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação; ou 

 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
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4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do 

Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010). 

 

4.4.1.1. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 

na execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA PROPOSTA 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexão. 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens, apurados mediante o preenchimento do modelo da Proposta de Preços, conforme 

anexo deste Edital. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um 

centavo de real). 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 
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7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica: 

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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9.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.11. Qualificação Técnica 

 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, sendo compatível o atestado 

que apresentar, no mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na licitação. 

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.15. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 



COREN-DF 
PAD Nº. 293/2019 

Pregão Eletrônico 004/2020 
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
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isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 

de Referência 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/93; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no Termo de Referência. 
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15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações do contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 

20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o 

contratante pelos prejuízos causados; 

 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR. 
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20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@coren-df.gov.br, ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço SRTV Sul, Quadra 701, Edifício Palácio da Imprensa, 5º 

andar, Asa Sul, Brasília/DF 

 

mailto:pregaoeletronico@coren.gov.br
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21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Termo de Referência e seus anexos. 

 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço 

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio do seguinte link: acesso 

livre˃pregões˃agendados, para conhecimento das licitantes e da sociedade em geral, cabendo aos 

interessados em participar do certame acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.coren-df.gov.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SRTV Sul, Quadra 701, Edifício Palácio da Imprensa, 5º andar, 
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Asa Sul, Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

22.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

 

22.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

 

22.12.3.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

Brasília-DF, 21 de agosto de 2020. 

 

 

 

MARCOS WESLEY DE SOUSA FEITOSA 

Presidente do Coren-DF 
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ANEXO I – EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de servidor e switches para o Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1. O procedimento licitatório deverá observar as normas e procedimentos contidos na forma da Lei n° 

10.520/2002, do Decreto nº 5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e demais cominações legais. 

 

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E PREÇOS MÉDIOS 

ESTIMADOS 

 

3.1. Os quantitativos do objeto deste Termo de Referência estão distribuídos da seguinte forma: 

 

3.2. QUANTITATIVOS E PREÇOS MÉDIOS ESTIMADOS 

 

ITEM Equipamentos Quantidade 
Unitário 

(R$) 
Total (R$) 

1 

Servidor tipo rack, com no mínimo 2 (dois) 

processadores de 2.40GHz, 8 núcleos, com Índice 

Desktop CPU Performance auditado de, no mínimo, 

18.000 (treze mil e quinhentos) pontos. Base - 

Passmark CPU Mark disponível no site  

https://www.cpubenchmark.net/multi_cpu.html; no 

mínimo 192GB de memória RAM; no mínimo 2 (dois) 

discos SSD de 480GB, no mínimo 4 (quatro) discos de 

2TB SAS 10k; controladora RAID, no mínimo 04 

(quatro) portas RJ-45 1GbE, 2 fontes redundantes, 

Windows Server 2016 Standard, garantia mínima de 

60 (sessenta) meses on-site. Instalação inclusa. 

1 R$ 53.359,33 R$ 53.359,33 
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2 

Switch gerenciável de no mínimo 48 portas RJ45 

10/100/1000 Mbps, slot para Fibra Ótica (GBIC), 

suporte para VLAN, nível mínimo de Gerenciamento 

Layer 2, porta console, cascateamento, backplane 

mínimo de 176Gbps, gerenciamento via web browser, 

processador mínimo de 515MHz; memória mínima 

512 MB. bivolt; mínima de 60 (sessenta) meses on-

site. 

5 R$ 4.576,10 R$ 22.880,50 

TOTAL GERAL R$ 76.239,83 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

 

4.1. SERVIDOR TIPO RACK 

 

4.1.1 CARACTERISTICAS FÍSICAS 

 

4.1.1.1. O servidor deve possuir gabinete (chassis) para instalação em rack padrão 19 polegadas 

(19-inch rack-mount), compatível com o padrão EIA-310, com altura de 2U (Rack Unit). 

4.1.1.2. O gabinete deve possuir no mínimo 8 slots frontais para discos no formato 3.5 ou 2.5 

polegadas e placa de conexão interna (Backplane) que permita a remoção e instalação dos discos com o 

servidor em operação (Hot-Pluggable). 

4.1.1.3. O gabinete deve possuir painel frontal com travamento por chave do tipo “canhão” para 

segurança contra remoção dos discos frontais (Bezel). 

4.1.1.4. O gabinete deve possuir tampa superior que permita acesso aos principais componentes 

internos do servidor, com mecanismo de travamento manual. 

4.1.1.5. O gabinete deve possuir mecanismo de detecção de abertura da tampa superior (sensor de 

intrusão) com capacidade de emissão de alerta ao sistema de gerenciamento em caso de violação. 

4.1.1.6. O gabinete do servidor deve possuir, situado na face frontal, painel LCD ou conjunto de 

LEDs com a função de alertar falhas e anormalidades no funcionamento do servidor, permitindo identificar 

erros de discos, memória RAM, alimentação elétrica, placas em slots PCI-Express e temperatura. 
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4.1.1.7. Possuir ventiladores internos independentes e redundantes (N+1, onde N é a quantidade 

mínima necessária para o funcionamento do equipamento), para refrigeração forçada dos principais 

componentes do sistema, configurados em sua totalidade, com suporte a remoção e instalação com o 

servidor em operação (Hot-Pluggable/Hot-Swappable). 

4.1.1.8. Possuir no mínimo 2 fontes de alimentação (PSU) independentes e redundantes 

(1+1),sendo que cada PSU deve possuir as seguintes características: 

a. Suportar tensão de entrada entre 200 a 240 Volts AC em frequência de 50 e 60 Hz; 

b. Potência de no mínimo 750 Watts, devendo ser suficiente para suportar a configuração 

proposta; 

c. Eficiência energética de no mínimo 94% quando em carga de 50% da carga 

(ClassPlatinum); 

d. Conector de entrada de energia AC padrão IEC C14; 

e. Suportar a remoção e instalação com o servidor em operação (Hot-Pluggable/Hot-

Swappable). 

4.1.1.9. Cada PSU deve acompanhar 1 cabo de energia elétrica padrão IEC C13/C14 com 

comprimento de no mínimo 1 metro. 

4.1.1.10. O servidor deve acompanhar kit de trilhos deslizantes com organizador de cabos 

articulado, genuínos do fabricante do servidor, compatíveis com o padrão EIA-310 de 4 post (four-post) 19 

polegadas (19-inch rack-mount). 

 

4.1.2. PROCESSADORES 

 

4.1.2.1. Possuir no mínimo 2 processadores de arquitetura x86 (CPU), ambos de mesmo modelo 

e projetados para utilização em servidores, sendo que cada CPU deve possuir as seguintes características: 

a. No mínimo 8 (oito) núcleos físicos (cores) e tecnologia que permita processar até 16 

(dezesseis) threads por core físico; 

b. Possuir tecnologia de aceleração dinâmica através da elevação da frequência de clock 

nominal com base na utilização dos cores. Essa tecnologia deve ser nativa da arquitetura do processador e 



COREN-DF 
PAD Nº. 293/2019 

Pregão Eletrônico 004/2020 
 
não deve ultrapassar os limites estabelecidos pelo fabricante; 

c. Possuir tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock 

e voltagem do processador com base na utilização da CPU; 

d. Controladora de memória integrada compatível com DDR4 de até 2400 MT/s, compatível 

com tecnologia Error-Correcting Code (ECC) e possuir no mínimo 6 (seis) canais; 

e. Suportar os seguintes conjuntos de instruções: SSE4.2, AVX, AVX2 e AVX-512. 

4.1.2.2. O modelo de servidor com os processadores ofertados devem possuir índice de 

desempenho SPECint_rate_base2006 de no mínimo 695, disponível para consulta no Standard 

Performance Evaluation Corporation (SPEC) através do endereço eletrônico www.spec.org. Não serão 

aceitas estimativas de resultados e resultados obtidos com a utilização de servidores em cluster. 

 

4.1.3. MEMORIA RAM 

 

4.1.3.1. O servidor deve perfazer no mínimo 192 GB (Gigabytes) de memória RAM através de 

módulos RDIMM com tecnologia Error-Correcting Code (ECC) e velocidade de operação de no mínimo 

2400 MT/s. 

4.1.3.2. O servidor deve suportar módulos do tipo Registered DIMMs (RDIMM), Load Reduced 

(LRDIMM) e Non-Volatile DIMM (NVDIMM-N). 

4.1.3.3. O servidor deve possuir no mínimo 24 slots DIMM DDR4 distribuídos entre os 

processadores em igual quantidade. 

4.1.3.4. O servidor deve suportar recursos e tecnologias de proteção da memória RAM (Memory 

RAS) através de detecção e correção de erros, redundância e resiliência, tais como: Single Device Data 

Correction (SDDC), Memory Sparing e Memory Mirroring. 

 

4.1.4. PLACA MÃE 

 

4.1.4.1. Possuir placa-mãe (Motherboard) projetada e desenvolvida especificamente para o 

modelo de servidor ofertado, genuínos do fabricante do servidor. Não serão aceitas Motherboads genéricas 

de livre comercialização no mercado. 

http://www.spec.org/
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4.1.4.2. Possuir identificação visual nos componentes removíveis sem o uso de ferramentas e 

componentes Hot-Pluggable/Hot-Swappable. 

4.1.4.3. Possuir no mínimo 6 slots para placas de expansão PCI-Express 3.0 (cards/adapters), 

sendo no mínimo 2 slots PCI-Express 3.0 x16 (largura de banda) e o restante em slots PCIExpress 3.0 x8 

(largura de banda). 

4.1.4.4. O servidor deve suportar diferentes formatos e quantidades de slots PCI-Express através 

de diferentes opções de placas de slots PCI-Express (Riser). 

4.1.4.5. Possuir no mínimo as seguintes interfaces/portas situadas na parte traseira do gabinete, 

identificadas visualmente com suas respectivas funcionalidades: 1 porta de vídeo VGA padrão DB-15, 2 

portas USB 3.0 e 1 porta serial (DB-9). 

4.1.4.6. Possuir BIOS/UEFI genuína e desenvolvida pelo fabricante do servidor ofertado. 

4.1.4.7. A BIOS/UEFI deve possuir, além de todas as opções de configuração de dispositivos 

(Devices) pertinentes, registro do número de série do equipamento e campo editável que permita inserção 

de identificação customizada (Asset Tag). Ambas as informações devem ser passíveis de consulta via 

software de gerenciamento. 

 

4.1.5. INTERFACES DE REDE 

 

4.1.5.1. Possuir no mínimo 4 portas Gigabit Ethernet padrão 1000BASE-T através de 

controladoras Quad-Port ou Dual-Port, com as seguintes características: 

a. Cada porta deve possuir conector RJ-45; 

b. Compatível com velocidade de 10/100/1.000 Mbps (megabits por segundo) com detecção 

e ajuste automático de velocidade da rede (auto-negotiation); 

c. Suportar as tecnologias de otimização de desempenho e redução de carga de CPU: Receive 

Side Scaling (RSS), Message Signal Interrupt Extension (MSI-X) Large Send Offload (LSO) e TCP 

Segmentation Offload (TSO); 

d. Suportar TCP, IP e UDP Checksum Offload; 

e. Suportar Large Send Offload (LSO) e TCP Segmentation Offload (TSO); 
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f. Suportar os seguintes protocolos de rede: Virtual LANs (IEEE 802.1q), Link Aggregation 

(802.3ad) e Flow Control (IEEE 802.3x); 

g. Suportar jumbo frame de até 9000 bytes (MTU size); 

h. Suportar VMware NetQueue e Microsoft VMQ. 

4.1.5.2. Possuir no mínimo 2 portas 10 Gigabit Ethernet padrão SFP+ através de controladora 

Dual-Port, com as seguintes características: 

a. Cada porta deve possuir conector SFP+; 

b. Compatível com velocidade de 1.000/10.000 Mbps (megabits por segundo) com detecção 

e ajuste automático de velocidade da rede (auto-negotiation); 

c. Suportar as seguintes tecnologias de otimização de desempenho e redução de carga de 

CPU: Receive Side Scaling (RSS), Message Signal Interrupt Extension (MSI-X) e TCP Segmentation 

Offload (TSO); 

d. Suportar TCP, IP e UDP Checksum Offload; 

e. Suportar RDMA over Converge Ethernet (RoCE), iSCSI boot e PXE boot; 

f. Suportar os seguintes protocolos de rede: Virtual LANs (IEEE 802.1q), Link Aggregation 

(802.3ad), Flow Control (IEEE 802.3x) e Data Center Bridging (DCBx IEEE 802.1Qaz e PFC IEEE 

802.1Qbb); 

g. Suportar jumbo frame de até 9000 bytes (MTU size); 

h. Suportar VMware NetQueue, Microsoft VMQ e SR-IOV; 

i. Suportar o particionamento das portas físicas (NPAR) em até 8 interfaces logicas 

funcionais independentes para o sistema (PF). 

4.1.5.3. Possuir no mínimo 2 portas 16GFC Fibre Channel padrão FC-SW através de 

controladora Dual-Port, com as seguintes características: 

a. Cada porta deve possuir conector LC; 

b. Compatível com velocidade de 4/8/16 Gbps (gigabits por segundo) com detecção e ajuste 

automático de velocidade da rede (auto-negotiation); 
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c. Suportar Fibre Channel Physical Interface 5 (FC-PI5), Fibre Channel Tape (FCTAPE), 

SCSI Fibre Channel Protocol-2 (FCP-2), SCSI-3 Fibre Channel Protocol (SCSIFCP), Second Generation 

Fibre Channel Generic Services (FC-GS-2) e Third Generation Fibre Channel Generic Services (FC-GS-

3). 

 

4.1.6. CONTROLADORA RAID E ARMAZENAMENTO 

 

4.1.6.1. Possuir no mínimo 1 controladora de discos, compatível com discos SATA (Serial ATA) 

de 6 Gbps e SAS (Serial Attached SCSI) de 12 Gbps, genuína e projetada pelo fabricante do servidor, 

perfazendo no mínimo 8 GB de memória DRAM para cache, capaz de suportar a quantidade de slots de 

discos frontais Hot-Pluggable do Chassis. 

4.1.6.2. A solução de controladora de discos deve possuir as seguintes características: 

a. Suportar discos de tecnologia SSD (Solid-State Drive), HDD (Hard Disk Drive) e SED 

(Self-Encrypting Disks); 

b. Possuir tecnologia de proteção dos dados da cache DRAM em caso de falha de energia 

elétrica através de cópia desses dados para memória não volátil; 

c. Suportar as seguintes políticas de cache para escrita e leitura: Write Back, Write Through e 

Read Ahead; 

d. Suportar RAID 0, 1, 5 e 6 processados pela controladora, implementados simultaneamente 

em grupos de discos distintos; 

e. Suportar tecnologia que permita a remoção e instalação dos discos com o servidor em 

operação (Hot-Pluggable); 

f. Suportar no mínimo 64 discos lógicos/virtuais (Logical Disk) e expansão on-line de discos 

lógicos/virtuais; 

g. Suportar reserva de discos para substituição automática em caso de falha de qualquer outro 

disco pertencente a um grupo de discos RAID (Global Hot-Spare). 

4.1.6.3. A solução de controladora de discos deve possuir utilitário de configuração independente 

de sistema operacional. 
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4.1.6.4. Possuir no mínimo 4 (quatro) HDD com capacidade individual de 2.000 GB, 10k RPM, 

interface SAS de 12 Gbps. 

a. Os HDD devem ser interconectados à solução de controladora de discos através da 

Backplane e acompanhar todos os acessórios necessárias à função Hot-Pluggable, com acesso frontal ao 

Chassis. 

4.1.6.5. Possuir no mínimo 2 SSD com capacidade individual de no mínimo 480 GB, destinados 

à instalação e boot de sistema operacional. 

 

4.1.7. GERENCIAMENTO 

 

4.1.7.1. O servidor deve possuir sistema de gerenciamento genuíno e desenvolvido pelo 

fabricante do mesmo, composto por hardware e software que permitam monitorar, configurar e atualizar o 

sistema de forma remota e independente de sistema operacional ou software agentes instaladas no servidor 

(OOB). 

4.1.7.2. O sistema de gerenciamento deve possuir as seguintes características: 

a. Possuir modulo de gerenciamento com interface de rede RJ-45 dedicada para 

gerenciamento remoto, compatível com TCP/IP, IPMI 2.0 e SNMPv3; 

b. Possuir interface gráfica Web-Based e interface de linha de comando (CLI) que permitam 

monitorar, configurar e atualizar o servidor de forma remota; 

c. Permitir monitorar as condições de funcionamento dos principais componentes do servidor 

e emitir alertas em caso de falhas e anormalidades no funcionamento dos mesmos. Entende-se por 

principais componentes os seguintes: processadores, memória RAM, controladoras RAID, drives, fontes 

de alimentação, interfaces de rede e ventiladores; 

d. Permitir monitorar o nível de utilização de CPU, memória e slots PCI-Express em tempo 

presente e emitir alerta em caso de utilização além dos limites pré-estabelecidos (Threshold); 

e. Permitir monitorar o consumo de energia elétrico do servidor com indicadores de consumo 

médio e pico de consumo por período (última hora, dia e semana) e emitir alerta em caso de utilização 

além dos limites pré-estabelecidos (Threshold); 
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f. Permitir monitorar a temperatura do fluxo de ar de entrada e saída do equipamento e emitir 

alerta caso os limites pré-estabelecidos sejam ultrapassados (Threshold); 

g. Permitir exportar arquivo de inventário no formato XLS ou CSV com informações 

detalhadas dos servidores e seus principais componentes internos, tais como: Host Name, Sistema 

Operacional, BIOS/UEFI versão, Service Tag, Asset Tag, CPU, memória e outras informações acerca do 

sistema; 

h. Suportar a configuração remota de parâmetros de BIOS/UEFI e de controladora RAID; 

i. Permitir ligar, desligar e reiniciar os servidores de forma remota; 

j. Suportar o controle remoto do tipo virtual KVM; 

k. Suportar a emulação de dispositivo de mídias no servidor (Virtual Media) através de 

dispositivo de mídia ótica ou USB flash drive presente a estação de gerenciamento; 

l. Suportar autenticação local, integrada com MS Active Directory e LDAP; 

m. Possuir repositório de atualizações de firmwares e BIOS/UEFI (Update) e permitir a 

execução da instalação de novas versões através da console de gerenciamento remota; 

n. Possuir console de gerenciamento com interface gráfica Web-Based que permita gerenciar 

todos os servidores fornecidos de forma remota e centralizada; 

o. O sistema de gerenciamento deve estar devidamente licenciado/habilitado com todas as 

funcionalidades aqui exigidas de forma perpétua/permanente e deve ser suportado e atualizado pelo 

fabricante durante o período de garantia e suporte do servidor. 

 

4.1.8. COMPATIBILIDADE 

 

4.1.8.1. O modelo do servidor ofertado deve ser compatível com Microsoft Windows Server 

2016 x64, certificado através do Windows Server Catalog da Microsoft –

https://www.windowsservercatalog.com/default.aspx, através de documentação técnica do fabricante ou 

declaração do fabricante. 

4.1.8.2. O modelo do servidor ofertado deve ser compatível com Red Hat Enterprise Linux 

(x86_64) 7.3 ou versão posterior, certificado através do catálogo de compatibilidade da Red Hat – 



COREN-DF 
PAD Nº. 293/2019 

Pregão Eletrônico 004/2020 
 
https://access.redhat.com/ecosystem/search/#/category/Server, através de documentação técnica do 

fabricante ou declaração do fabricante. 

4.1.8.3. O modelo do servidor ofertado deve ser compatível com Ubuntu Server 16.04 LTS ou 

versão posterior, certificado através do Ubuntu Server Certified Hardware – 

https://certification.ubuntu.com/server, através de documentação técnica do fabricante ou declaração do 

fabricante. 

4.1.8.4. O modelo do servidor ofertado deve ser compatível com VMware ESXi 6.5 ou versão 

posterior, certificado através do VMware Compatibility Guide – 

https://www.vmware.com/resources/compatibility/search.php, através de documentação técnica do 

fabricante ou declaração do fabricante. 

4.1.8.5. O modelo do servidor ofertado deve ser compatível com Citrix Hypervisor, certificado 

através do Chypervisor Hardware Compatibility list - http://hcl.xenserver.org/, através de documentação 

técnica do fabricante ou declaração do fabricante. 

4.1.8.6. O fabricante deve disponibilizar em website próprio para suporte técnico download 

gratuito de todos os drivers de dispositivo, BIOS/UEFI e firmwares de dispositivos do  equipamento 

ofertado. 

 

4.1.9. GARANTIA E SUPORTE 

 

4.1.9.1. Os equipamentos devem possuir garantia padrão contra defeito de fabricação, genuína do 

fabricante, prestado pelo mesmo ou por sua rede de assistência autorizada, durante o período de no mínimo 

5 anos. 

4.1.9.2. A garantia deve possuir serviços de suporte e manutenção corretiva dos equipamentos 

para substituição de peças e componentes defeituosos durante o período de contrato da garantia. 

4.1.9.3. Os serviços de diagnóstico e manutenção corretiva devem ser executados no local onde o 

equipamento encontra-se instalado (on-site), por técnico do fabricante ou da contratada, desde que 

devidamente autorizado pelo fabricante a prestar o serviço. 

4.1.9.4. A contratada deve possuir Central de Atendimento para abertura de chamados de suporte 

e manutenção corretiva durante o período de garantia, através de telefone do tipo “0800”. 
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4.1.9.5. O atendimento pela Central de Atendimento deve ser prestado 24 horas por dia, 7 dias 

por semana. 

4.1.9.6. As ocorrências de manutenção de hardware durante o período de garantia serão 

classificadas de acordo com a severidade do problema, da seguinte forma: 

a. Severidade 1: equipamento fora de operação, ou com alguma funcionalidade 

comprometida; 

b. Severidade 2: equipamento com falha grave, mas ainda operacional; 

c. Severidade 3: dúvida relativa a operação ou configuração.  

4.1.9.7. Os prazos para conclusão dos atendimentos de manutenção de garantia referente aos 

equipamentos apresentados na solução serão os seguintes: 

a. Os chamados de severidade 1 deverão ter o seu fim do atendimento técnico no prazo 

máximo de 6 (seis) horas após sua abertura; 

b. Os chamados de severidade 2 deverão ter o seu fim do atendimento técnico no prazo 

máximo de 1 dia útil após sua abertura; 

c. Os chamados de severidade 3 deverão ter o seu fim do atendimento técnico no prazo 

máximo de 3 dias uteis após sua abertura. 

4.1.9.8. Entende-se por fim do atendimento técnico a hora em que ocorrer a solução do problema 

mencionado no chamado, deixando o equipamento novamente operacional e em perfeitas condições de 

funcionamento no local onde estiver instalado, para os chamados de severidade 1 e 2, ou sanando a dúvida, 

para os chamados de severidade 3. 

4.1.9.9. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados onde se 

encontram (on-site). 

4.1.9.10. Durante o prazo de garantia a parte ou peça defeituosa deveram ser substituídas sem 

ônus para o contratante, salva quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos. 

4.1.9.11. Durante o prazo de garantia, em caso de ocorrência de falha e necessidade de reposição 

dos discos rígidos, os mesmos devem ficar em posse da contratante, por medida de segurança e 

confidencialidade das informações. 
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4.1.9.12. A troca dos discos rígidos defeituosos deverá ser realizada no local onde o equipamento 

encontra-se instalado, por profissional qualificado e capacitado, na presença do preposto da contratante. 

 

4.1.10. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 

4.1.10.1. O fabricante do equipamento deve disponibilizar no seu respectivo web-site, download 

gratuito de todos os drivers, BIOS e firmwares dos componentes que compõem este equipamento. 

4.1.10.2. Declaração de que o equipamento e todos os seus componentes são novos, de primeiro 

uso e estão em linha de fabricação na data de abertura das propostas. 

4.1.10.3. Apresentação de no mínimo um atestado emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que o Licitante fornece/forneceu bens compatível com o objeto da licitação, 

emitido em papel timbrado com assinatura, identificação e telefone do emitente. 

4.1.10.4. Deve ser entregue certificação comprovando que o equipamento está em conformidade 

com a norma IEC 60950, para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais 

elétricos. 

4.1.10.5. A proposta comercial da Licitante deverá conter, obrigatoriamente, marca e modelo do 

equipamento, bem como catálogos ou prospectos anexados, correspondentes ao produto ofertado com 

descrição detalhada de cada item solicitado, sob pena de desclassificação. 

 

4.2 SWITCH 

 

4.2.1. Switch gerenciável padrão rack 19” POE. 

4.2.2. Mínimo 48 portas RJ45 100/1000 Mbps. 

4.2.3. As portas deverão ser gigabit ethernet 1000 base SX, velocidade das portas 100/1000 mbps, 

alimentação 110/220 vca, frequência 60 hz. 

4.2.4. Deverá possuir 4 portas SFP para instalação de Módulos Mini GBIC. 

4.2.5. Gigabit de fator de forma pequeno Pluggable (SFP) ou 10G SFP + uplinks. 

4.2.6. Suporte para VLAN. 
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4.2.7. Nível de gerenciamento mínimo Layer 2. 

4.2.8. Backplane mínimo de 176Gbps. 

4.2.9. Gerenciamento via web browser. 

4.2.10. Processador - 600 MHz; RAM 512 MB; Memória Flash 128 MB. 

4.2.11. Indicadores de Status - Status de porta, atividade de link, velocidade de transmissão da 

porta, modo duplex de porta, sistema, RPS (Redundant Power Supply), PoE. 

4.2.12. Deve ocupar no máximo 1 (uma) unidade de rack (1 RU). 

4.2.13. Deve ser instalável em rack padrão de 19 polegadas e deverão ser fornecidos com seus 

respectivos kits de fixação. 

4.2.14. Deverá suportar Ieee 802.3af power over ethernet (poe) ieee 802.3af poe para fornecer 

menor custo total de propriedade para implementações que incorporam telefones IP. 

4.2.15. Interface de gerenciamento USB e Ethernet para operações simplificadas. 

4.2.16. Dispositivo de energia - Fonte de alimentação interna. 

4.2.16.1. Quantidade instalada 1 (instalado) / 2 (máx). 

4.2.16.2. Deve ser fornecido com no mínimo 1 (um) cabos de força no padrão NBR 14136 de no 

mínimo 1,5 (um e meio) metro de comprimento. 

4.2.16.3. Redução do consumo de energia e recursos avançados de gerenciamento de energia. 

4.2.16.4. Suporte Power over Ethernet Plus (PoE +) com 740W de potência disponível para PoE. 

4.2.16.5. bivolt. 

4.2.17. GARANTIA E SUPORTE 

4.2.17.1. A garantia de funcionamento será pelo período de 60 (sessenta) meses contada a partir 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos equipamentos entregues, sem prejuízo de 

qualquer política de garantia adicional (ônus adicional) oferecida pelo fabricante ou pela licitante. 
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4.2.17.2. A garantia deve englobar, no mesmo período, a reposição total de componentes e 

equipamentos em caso de defeito, incluindo drivers e firmware, softwares, cabos, carregadores, sem custo 

adicional para a Contratante, a fim de mantê-los em perfeito funcionamento, sob as condições normais de 

utilização, através de rede mantida pelo fabricante ou por ele credenciada, e atender à solução de 

problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de utilização dos equipamentos. 

4.2.17.3. O equipamento ofertado deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante. Isso 

deve ser comprovado na entrega da proposta técnica. 

4.2.17.4. A empresa fornecedora do equipamento deverá dispor em até 5 (cinco) dias corridos, 

contados a partir da assinatura do contrato, para fornecer número de telefone ou endereço de site na 

internet da central de atendimento para abertura de chamados de suporte técnico. 

4.2.17.5. O atendimento de suporte deverá ser on-site e no horário de 8h00 as 17h00, de segunda 

a sexta-feira. 

4.2.17.6. Os chamados deverão ser resolvidos em até 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 

útil seguinte à abertura do chamado. 

4.2.17.7. Caso a contratada não termine o reparo do equipamento no prazo estabelecido e a 

critério do contratante, a utilização do equipamento tornar-se inviável, a contratada deverá substituí-lo no 

prazo de 2 (dois) dias úteis por outro com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, 

para garantir a continuidade dos trabalhos do contratante durante todo o período de execução do serviço. 

4.2.17.8. As peças que apresentarem vícios no período de vigência da garantia devem ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

4.2.17.9. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para 

download no website do fornecedor do equipamento. 

4.2.17.10. O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 

oferecida pelo fabricante ou pelo licitante. 

4.2.17.11. A contratada deverá comprovar, na assinatura do contrato, que o serviço de 

manutenção corretiva de garantia será prestado pelo fabricante da solução ou pelo próprio contratado desde 

que este seja devidamente capacitado e autorizado pelo fabricante da solução para prestar os serviços de 

atendimentos técnicos. 
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5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. O custo estimado para a aquisição dos equipamentos constante e especificados no presente Termo de 

Referência é de R$ 76.239,83 (setenta e seis mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e três 

centavos). 

5.2. Todas as despesas decorrentes de transporte, entrega, seguros, suporte técnico, encargos sociais, 

despesas de administração inclusive lucro, licenças, taxas e impostos de qualquer natureza e outras 

despesas e tributos quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 

cumprimento das especificações constantes deste Termo de Referência, deverão estar inclusas no preço 

proposto, e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão da Nota Fiscal/Fatura. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas para aquisição dos ITENS decorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

6.1.1. Elemento da despesa: 6.2.2.1.1.02.44.90.052.004 - Equipamentos de Informática. 

 

7. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZO E GARANTIA: 

 

7.1 DA ENTREGA 

 

7.1.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os produtos do objeto licitado deverão ser entregues em 

embalagem lacrada, intacta, com etiqueta legível contendo as especificações do equipamento, manual de 

Instrução de uso, de preferência em português, notas fiscais e certificados de garantia emitidos pelo 

fabricante. É da inteira responsabilidade do licitante vencedor a entrega dos materiais, devendo o mesmo, 

observar os prazos, garantias e especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência. 

7.1.2. A Contratada deverá comunicar à Contratante, por meio da Gerência de Tecnologia de 

Informação e Comunicação – GETIC/DEINFO, telefone (61) 2102-9794, o dia e o local da entrega dos 

equipamentos com uma antecedência mínima de 02 (dois) dias, para que a Contratante desloque um 

técnico para efetuar o recebimento. 

7.1.3. A entrega só será aceita na presença do técnico da GETIC/DEINFO. 
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7.2 LOCAL DE ENTREGA 

 

7.2.1. Todos os produtos deverão ser entregues na Gerência de Tecnologia de Informação e 

Comunicação – GETIC/DEINFO sito a Setor de Rádio e TV Sul, Edifício Palácio da Imprensa, 5º andar, 

Brasília/DF - CEP: 70.340-905. 

 

7.3 DO RECEBIMENTO 

 

7.3.1. Os produtos serão recebidos: 

7.3.1.1. Provisoriamente, pela Gerência de Tecnologia de Informação e Comunicação – 

GETIC/DEINFO, telefone (61) 2102-3794, mediante Termo de Recebimento Provisório – TRP, pelo Fiscal 

do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega dos equipamentos ao Coren-

DF, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações. 

7.3.1.2. Como regra não será aceita entrega parcial, devendo o quantitativo entregue estar em 

conformidade com o empenho, salvo se houver um acordo prévio entre as partes autorizando isto, contudo 

devidamente documentado. 

7.3.1.3. Caso ocorra entrega parcial sem um prévio acordo entre as partes, a entrega dos bens não 

será aceita, devendo a carga retornar a origem. 

7.3.1.4. Definitivamente, pela Gerência de Tecnologia de Informação e Comunicação – 

GETIC/DEINFO, telefone (61) 2102-3794, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo – TRD, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após verificação da qualidade 

e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 

consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor e/ou Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no 

caso de desconformidade. 

7.3.2. Por meio do ateste na nota fiscal por servidor designado pela Contratante para realizar o 

recebimento definitivo, contudo para valores inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

7.3.3. Para valores acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) conforme determina o § 8º do artigo 

15 da Lei 8.666/93, o recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, 

para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros. 
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7.3.4. O servidor designado para o recebimento ou a comissão rejeitará, no todo ou em parte, a 

entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas e comunicará a empresa para que 

proceda as devidas correções no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Neste caso o prazo para Recebimento 

Definitivo será prorrogado por mais 15 (quinze) dias úteis. 

7.3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7.4 DO PRAZO DE GARANTIA 

 

7.4.1. Conforme estabelecido nas especificações técnicas deste Termo de Referência, contra 

defeitos de fabricação, que será contado a partir do recebimento definitivo do bem, com o atesto da Nota 

Fiscal correspondente, pela GETIC/DEINFO. 

7.4.2. Durante a vigência do prazo de garantia, a contratada deverá substituir os equipamentos 

defeituosos, com as mesmas configurações ou superiores, no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir 

da solicitação da Contratada DA que será feita por escrito, através da Gerência de Tecnologia de 

Informação e Comunicação – GETIC/DEINFO, telefone (61) 2102-3794. 

 

7.5 DO PRAZO PARA A ENTREGA 

 

7.5.1. Os produtos do objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues pela contratada, no 

prazo de 40 (quarenta) dias contados a partir da solicitação efetuada pelo contratante, observando-se as 

etapas indicadas, as localidades de entrega e as quantidades especificadas no horário das 08 às 17 horas, de 

segunda a sexta-feira. 

7.5.2. Após a entrega e aceitação, os equipamentos deverão ser instalados fisicamente pela 

contratada e disponibilizados para utilização num prazo máximo de até 15 dias corridos, contados da 

formalização do pedido de instalação, compondo todos os seus acessórios e periféricos, devidamente 

instalados e funcionais. 
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7.6 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.6.1. O prazo para pagamento da nota fiscal ou fatura, devidamente atestada pela Administração e 

comprovada a execução do objeto, deverá ser de até 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 

definitivo e de sua apresentação em parcela única, ficando suspenso enquanto não for apresentada toda a 

documentação prevista. 

7.6.2. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço preposto, e em hipótese alguma poderão 

ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.6.3. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, ou ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que seja providenciado 

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando nenhum ônus a Administração Pública. 

7.6.4. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes certidões: Prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 

Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, 

comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Quitação de Tributos Administrados pela Secretaria 

da Fazenda; Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; Prova 

de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de Serviço – FGTS, comprovada através 

de apresentação do certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista – CNDT. Em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 a Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado. 

8.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência. 

8.3. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

8.4. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contratante, dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as 

obrigações pré-estabelecidas. 
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8.5. Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos itens a serem fornecidos. 

8.6. Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material. 

8.7. Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas. 

8.8. Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 

adequação aos termos contratuais. 

8.9. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega do 

objeto. 

8.10. Designar gestor para a fiscalização e acompanhamento do contrato. 

8.11. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos prazos 

estabelecidos. 

8.12. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

8.13. Solicitar o fornecimento obedecendo aos prazos estipulados neste instrumento, eventualmente, 

poderão ser solicitadas entregas com prazo menor do que o avençado neste Termo de Referência, caso em 

que haverá negociação entre a contratante e o fornecedor. 

8.14. Aplicar a contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.15. À contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 

condições do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 

seguintes: 

9.1.1. Executar fielmente o contrato, de conformidade com suas cláusulas, responsabilizando-se 

pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos 
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segundo a melhor técnica aplicável, observando os prazos que lhe forem programados para a sua realização 

e garantia. 

9.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.3. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos itens previstos no objeto da 

licitação. 

9.1.4. Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas até o final do contrato. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

9.1.6. Manter funcionário apto para contato com o contratante para tratar de assuntos relacionados 

ao objeto do contrato. 

9.1.7. Prestar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante quanto à execução 

dos bens adquiridos. 

9.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação. 

9.1.9. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

9.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão nenhum vínculo empregatício 

com o contratante. 

9.1.11. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e 

intermediação junto a contratante. 

9.1.12. Entregar os produtos/materiais em perfeitas condições de uso. 

9.1.13. Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente aos materiais entregues; 

9.1.14. Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física. 
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9.1.15. Manter os padrões técnicos e de cores definidos neste instrumento os quais deverão, 

obrigatoriamente, ser utilizados nos produtos. 

9.1.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, o produto desta 

contratação que apresentar vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da 

execução dos fornecimentos, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9.1.17. Arcar com as despesas de frete/embalagem as quais deverão estar inclusas no preço 

proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

9.1.18. Fornecer o objeto estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de 

Referência, respeitando os prazos e quantitativos nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição 

dos produtos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações, sob pena de aplicação 

de sanções administrativas. 

9.1.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratante. 

9.1.20. Se necessário, o contratante poderá solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos 

produtos, a qualquer tempo, quanto à satisfação de uso, por parte do seu corpo funcional. 

9.1.21. Havendo a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar o perfeito 

fornecimento dos itens deverá a contratada comunicar a Gerência de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - GETIC, em tempo hábil, por escrito, viabilizando sua interferência à correção da situação 

apresentada, de modo a adimplir com o objeto proposto neste Termo de Referência. 

9.1.22. Para a coordenação dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, a contratada 

deverá indicar um preposto. Este representante deverá estar acessível de forma a solucionar, de imediato, 

problemas administrativos, financeiros e operacionais referentes ao contrato, nos dias úteis, no horário de 

8:00 as 17:00 horas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. É facultado à administração, na hipótese de a empresa vencedora não assinar o termo de contrato, não 

comparecer para tanto, furtar-se ou se recusar, expressa ou tacitamente, bem como inexecutar parcial ou 

totalmente o objeto, a aplicação de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto 

para o contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, assegurado, nas duas 

hipóteses, a ampla defesa e o regular processo administrativo. 
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10.2. Pelo descumprimento total ou parcial de quaisquer das cláusulas do contrato a ser celebrado, a 

Administração deste Coren-DF poderá, garantida a ampla defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções 

fixadas a seguir: 

10.2.1. Advertência. 

10.2.2. Multa de 0,2% (zero vírgula doais por cento) computada por dia de atraso, pelo não 

atendimento às exigências constantes do contrato e do Termo de Referência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato e que a partir do décimo dia de atraso ficará caracterizada a 

recusa de fornecimento. 

10.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em decorrência das hipóteses 

previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 

estabelecidas na referida lei. 

10.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Coren-

DF. 

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o 

contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com bases no 

subitem anterior. 

10.2.6. À adjudicatária poderão ser aplicadas, além das multas acima referidas, as sanções 

previstas na Lei nº 8.666/93, no caso de não executar o objeto licitado dentro do prazo estabelecido, ou 

havendo recusa em fazê-lo sem justa causa. 

10.2.7. Na ocorrência das hipóteses acima, o Coren-DF poderá convocar os licitantes classificados, 

observada a ordem de classificação, para assumir o contrato licitado, nos prazos e condições constantes de 

sua proposta, inclusive no tocante aos preços atualizados, consoante o disposto no art. 4º, incisos XVI e 

XXIII, da Lei nº 10.520/02. 

10.2.8. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, ou ainda, quando 

for o caso, cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 

10.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 



COREN-DF 
PAD Nº. 293/2019 

Pregão Eletrônico 004/2020 
 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo das multas previstas neste projeto e no contrato e das demais cominações legais. 

10.4. Além das penalidades citadas, a empresa vencedora ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que 

couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

10.5. As penalidades aplicadas à empresa contratada serão registradas no SICAF. 

10.6. A empresa a ser contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento 

ocasionado pela Administração. 

 

11. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

11.1. Nos preços ofertados pelo licitante deverão estar computadas todas as despesas com tributos, seguros, 

garantia, impostos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com 

transportes, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza necessárias ao fornecimento 

dos materiais. 

11.2. As empresas interessadas em participar desta convocação deverão apresentar suas propostas em papel 

timbrado da empresa, devidamente assinada. 

11.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade de cada licitante, não lhe assistindo direito 

de pleitear, posteriormente, qualquer alteração, salvo nas condições previstas nas normas de regulação da 

licitação. 

11.4. A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no processo licitatório, e os preços 

deverão ser expressos em reais (moeda local), com no máximo 04 (quatro) casas decimais após a vírgula 

de forma que não gere dízima periódica. 

11.5. A proposta deverá conter as seguintes informações: 

11.5.1. Razão social, CNPJ, endereço, CEP, Telefones, Fax, e-mail. 

11.5.2. Validade da proposta, a qual não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
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11.5.3. Os preços deverão incluir o valor final dos equipamentos, consideradas todas as despesas 

técnicas, administrativas e fiscais. 

11.5.4. A proposta de preços da empresa habilitada deverá estar acompanhada da especificação 

detalhada dos equipamentos ofertados, folhetos e manuais. 

 

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

12.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social e alterações em vigor, devidamente no Órgão cometente. 

12.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

12.1.3. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

12.2.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e Receita Federal do Brasil ou Certidão Positiva com efeito Negativo. 

12.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento 

de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da 

licitante. 

12.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o 

fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do 

domicílio ou sede da licitante. 
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12.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

 

12.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.3.1. A empresa deverá apresentar comprovante de aptidão para desempenho de atividades 

pertinente e compatível em característica, quantidades e prazos com o objeto da contratação, mediante 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, sendo compatível o atestado que 

apresentar, no mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na licitação. 

 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

12.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor ou 

distribuidores (caso exista mais de um) da sede do licitante, ou de seu domicílio ou, no caso de empresas 

em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida 

pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a 

participar do procedimento licitatório. 

12.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. Casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no processo licitatório e nos 

termos da legislação pertinente. 

13.2. O fornecedor fica obrigado a manter, durante a execução contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação estipuladas para participação na licitação. 
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14. DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro de Brasília para discussão de litígios decorrentes deste Termo de Referência, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Brasília, 25 de maio de 2020. 

 

 

ANDRÉ PALMENZONE ROSA DE ARAUJO 

Coordenado do Departamento de Informática do Coren-DF 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

Eu, ___________________________________, Fiscal do contrato, atesto o recebimento provisório do 

objeto a que se refere o PAD n° 293/2019, e Nota Fiscal n° _____________ da empresa 

_______________________________________________, nos termos indicados abaixo: 

Condições de Recebimento: 

 

1. A obrigação foi cumprida: 

 

(   ) No prazo 

(   ) Fora do prazo 

(   ) Integralmente 

(   ) Parcialmente, tendo em vista o seguinte: 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

2. O objeto foi entregue: 

 

(   ) Nas condições exigidas 

(   ) Em condições irregulares 

(   ) Outras observações 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________. 

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior 

verificação da qualidade, que ocorrerá conforme prazo estabelecido no Edital. 

 

Brasília-DF, ______ de ________________________ de 2020. 

 

 

_________________________________ 

Nome do Responsável pelo Recebimento 

Cargo do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

 

 Eu, ___________________________, Fiscal do contrato, tendo analisado os produtos, licitados 

por meio do Processo nº 293/2019 e Pregão Eletrônico nº 004/2020, a cargo da empresa 

__________________________________, constato que o mesmo foi executado em conformidade com as 

exigências contratuais, no que concerne aos elementos visíveis, estando em condições de Recebimento 

Definitivo. 

 

 Para o Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal fica considerado, a partir desta data, 

cumprido o pacto contratual para todos os efeitos legais. 

 

 

Brasília, ______ de ________________________ de 2020. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do Responsável pelo Recebimento 

Cargo do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO II – EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

NOME DA EMPRESA: ___________________________________________ 

DATA: ___________________ 

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS: 

 

ITEM Equipamentos Quantidade 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor  

Total (R$) 

1 

Servidor tipo rack, com no mínimo 2 (dois) 

processadores de 2.40GHz, 8 núcleos, com Índice 

Desktop CPU Performance auditado de, no mínimo, 

18.000 (treze mil e quinhentos) pontos. Base - 

Passmark CPU Mark disponível no site  

https://www.cpubenchmark.net/multi_cpu.html; no 

mínimo 192GB de memória RAM; no mínimo 2 (dois) 

discos SSD de 480GB, no mínimo 4 (quatro) discos de 

2TB SAS 10k; controladora RAID, no mínimo 04 

(quatro) portas RJ-45 1GbE, 2 fontes redundantes, 

Windows Server 2016 Standard, garantia mínima de 

60 (sessenta) meses on-site. Instalação inclusa. 

1 R$  R$  

2 

Switch gerenciável de no mínimo 48 portas RJ45 

10/100/1000 Mbps, slot para Fibra Ótica (GBIC), 

suporte para VLAN, nível mínimo de Gerenciamento 

Layer 2, porta console, cascateamento, backplane 

mínimo de 176Gbps, gerenciamento via web browser, 

processador mínimo de 515MHz; memória mínima 

512 MB. bivolt; mínima de 60 (sessenta) meses on-

site. 

5 R$  R$  

TOTAL GERAL R$  

 

1. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
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2. Declaramos, ainda, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte da prestação dos serviços. 

 

3. O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da sessão de 

abertura da licitação. 

 

4. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo 

determinado no documento de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

 

Razão Social:  

CNPJ/MF:  

Endereço: 

Cidade:                                UF:                          CEP: 

Tel/Fax:  

Banco:                              Agência:                                    

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do contrato:  

Nome:  

CPF/MF:                                       Cargo/Função: 

Endereço: 

Cidade:                                UF:                          CEP: 

 

........................................, ..........de.......................de 2020. 

 

_____________________________________ 

Nome: ____________________________________
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ANEXO III – EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2020 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2020 

 

Pelo presente instrumento particular para a aquisição de servidor e switches, tem-se, de um lado o 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL, a seguir denominado 

CONTRATANTE, entidade de classe, neste ato representado por seu Presidente Dr. Marcos Wesley de 

Sousa Feitosa, brasileiro, Enfermeiro, portador do CPF nº 716.917.071-04 e registro Coren-DF nº 

146.933-ENF, seu Secretário Dr. Tiago Pessoa Alves, brasileiro, Enfermeiro, portador do CPF nº 

964.242.491-68 e registro Coren-DF nº 110.045-ENF, e seu Tesoureiro Sra. Maria Aparecida Alves de 

Almeida, brasileiro, Técnico de Enfermagem, portador do CPF nº 878.260.111-91 e registro Coren-DF nº 

428.673-TEC, com sede no SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco I, Edifício Palácio da Imprensa, 5º e 6º andar, 

Brasília – DF, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 03.875.295/0001-38, e de outro lado, XXXXXXXXX, a 

seguir denominada CONTRATADA, com sede à XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, têm entre si, justo e contratado o quanto 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. O presente contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2020, vinculado ao 

PAD nº 293/2019 e seu respectivo edital, e reger-se-à pela Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, 

Decreto nº 7.892/13, Lei nº 8.666/93 e suas alterações e legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de servidor e switches, conforme as condições, 

obrigações e requisitos técnicos, estabelecidos no anexo I do edital, que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento e especificações abaixo: 

 

ITEM Equipamentos Quantidade 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor  

Total (R$) 

1 

Servidor tipo rack, com no mínimo 2 (dois) 

processadores de 2.40GHz, 8 núcleos, com Índice 

Desktop CPU Performance auditado de, no mínimo, 

1 R$  R$  



COREN-DF 
PAD Nº. 293/2019 

Pregão Eletrônico 004/2020 
 

18.000 (treze mil e quinhentos) pontos. Base - 

Passmark CPU Mark disponível no site  

https://www.cpubenchmark.net/multi_cpu.html; no 

mínimo 192GB de memória RAM; no mínimo 2 (dois) 

discos SSD de 480GB, no mínimo 4 (quatro) discos de 

2TB SAS 10k; controladora RAID, no mínimo 04 

(quatro) portas RJ-45 1GbE, 2 fontes redundantes, 

Windows Server 2016 Standard, garantia mínima de 

60 (sessenta) meses on-site. Instalação inclusa. 

2 

Switch gerenciável de no mínimo 48 portas RJ45 

10/100/1000 Mbps, slot para Fibra Ótica (GBIC), 

suporte para VLAN, nível mínimo de Gerenciamento 

Layer 2, porta console, cascateamento, backplane 

mínimo de 176Gbps, gerenciamento via web browser, 

processador mínimo de 515MHz; memória mínima 

512 MB. bivolt; mínima de 60 (sessenta) meses on-

site. 

5 R$  R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento de que trata o objeto correrão por conta da 

dotação orçamentária: 6.2.2.1.1.02.44.90.052.004 - Equipamentos de Informática. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

4.1. O valor total contratado é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1. A entrega deverá ser realizada em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

instrumento, no prazo de 40 (quarenta) dias contados a partir da solicitação efetuada pelo contratante, 

observando-se as etapas indicadas, as localidades de entrega e as quantidades especificadas, no horário das 

08 às 17 horas, de segunda a sexta-feira. 
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5.2. Todos os produtos deverão ser entregues na Gerência de Tecnologia de Informação e Comunicação – 

GETIC/DEINFO sito a Setor de Rádio e TV Sul, Edifício Palácio da Imprensa, 5º andar, Brasília/DF - 

CEP: 70.340-905. 

 

5.2.1. A Contratada deverá comunicar à Contratante, por meio da Gerência de Tecnologia de 

Informação e Comunicação – GETIC/DEINFO, telefone (61) 2102-9794, o dia e o local da entrega dos 

equipamentos com uma antecedência mínima de 02 (dois) dias, para que a Contratante desloque um 

técnico para efetuar o recebimento. 

 

5.2.2. A entrega só será aceita na presença do técnico da GETIC/DEINFO. 

 

5.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada, intacta, com etiqueta legível contendo as 

especificações do equipamento, manual de instrução de uso, de preferência em português, notas fiscais e 

certificados de garantia emitidos pelo fabricante. 

 

5.4. Após a entrega e aceitação, os equipamentos deverão ser instalados fisicamente pela contratada e 

disponibilizados para utilização num prazo máximo de até 15 dias corridos, contados da formalização do 

pedido de instalação, compondo todos os seus acessórios e periféricos, devidamente instalados e 

funcionais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

 

6.1. Provisoriamente, pela Gerência de Tecnologia de Informação e Comunicação – GETIC/DEINFO, 

telefone (61) 2102-3794, mediante Termo de Recebimento Provisório – TRP, pelo Fiscal do contrato, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega dos equipamentos ao Coren-DF, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações. 

 

 6.1.1. Como regra não será aceita entrega parcial, devendo o quantitativo entregue estar em 

conformidade com o empenho, salvo se houver um acordo prévio entre as partes autorizando isto, contudo 

devidamente documentado. 
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 6.1.2. Caso ocorra entrega parcial sem um prévio acordo entre as partes, a entrega dos bens não será 

aceita, devendo a carga retornar a origem. 

 

6.2. Definitivamente, pela Gerência de Tecnologia de Informação e Comunicação – GETIC/DEINFO, 

telefone (61) 2102-3794, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo – TRD, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após verificação da qualidade e da quantidade 

do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente 

aceitação das notas fiscais pelo Gestor e/ou Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. 

 

 6.2.1. O servidor designado para o recebimento ou a comissão rejeitará, no todo ou em parte, a 

entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas e comunicará a empresa para que 

proceda as devidas correções no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Neste caso o prazo para Recebimento 

Definitivo será prorrogado por mais 15 (quinze) dias úteis. 

 

 6.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1. Após realização da entrega, a contratada enviará ao contratante a respectiva Nota Fiscal e Certidão 

Quanto a Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos – CND, Prova de Regularidade com FGTS 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ambas atualizadas. 

 

7.2. O pagamento será efetuado em até 15 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo e de 

sua apresentação em parcela única, ficando suspenso enquanto não for apresentada toda a documentação 

prevista, por meio de boleto bancário ou crédito em conta-corrente de titularidade da contratada, valendo o 

comprovante do depósito como prova de pagamento e quitação. 

 

7.3. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço preposto, e em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 
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7.4. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, ou ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que seja providenciado as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando nenhum ônus a Administração Pública. 

7.5. A contratada deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições federais, estaduais e 

municipais, devidos em decorrência do objeto do contrato, inclusive aqueles retidos pelo Coren-DF na 

forma da lei, devendo destacar as retenções tributárias devidas em suas Notas Fiscais, ou entregar 

documentação comprobatória que comprove a não necessidade de retenção do(s) tributo(s). 

 

7.6. O descumprimento de qualquer obrigação por parte da contratada facultará o Coren-DF a retenção dos 

pagamentos previstos até a regularização da situação, não se aplicando qualquer índice de correção 

monetária aos valores retidos. 

 

7.7. Em nenhuma hipótese, ocorrerá à antecipação de pagamento para viabilizar o cumprimento do objeto 

contratado. 

 

7.8. Na hipótese de o dia de pagamento coincidir com feriado bancário, este será realizado no primeiro dia 

útil seguinte. 

 

7.9. Caso a contratada seja optante pelo Simples Nacional, deverá enviar ao contratante declaração com o 

seu enquadramento de acordo com os anexos da Lei Complementar 123/06, assinada pelo seu 

representante legal, sob pena de, em caso de retenção, sujeitar-se às alíquotas estabelecidas para a maior 

faixa de receita bruta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

8.1. O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura até o recebimento definitivo do objeto 

do presente contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/2005, da Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da contratada: 
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9.1.1. Executar fielmente o contrato, de conformidade com suas cláusulas, responsabilizando-se 

pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos 

segundo a melhor técnica aplicável, observando os prazos que lhe forem programados para a sua realização 

e garantia. 

 

9.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

9.1.3. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos itens previstos no objeto da 

licitação. 

 

9.1.4. Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas até o final do contrato. 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

9.1.6. Manter funcionário apto para contato com o contratante para tratar de assuntos relacionados 

ao objeto do contrato. 

 

9.1.7. Prestar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante quanto à execução 

dos bens adquiridos. 

 

9.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação. 

 

9.1.9. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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9.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão nenhum vínculo empregatício 

com o contratante. 

 

9.1.11. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e 

intermediação junto ao contratante. 

 

9.1.12. Entregar os produtos/materiais em perfeitas condições de uso. 

 

9.1.13. Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente aos materiais entregues. 

 

9.1.14. Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física. 

 

9.1.15. Manter os padrões técnicos e de cores definidos neste instrumento os quais deverão, 

obrigatoriamente, ser utilizados nos produtos. 

 

9.1.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, o produto desta 

contratação que apresentar vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da 

execução dos fornecimentos, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

9.1.17. Arcar com as despesas de frete/embalagem as quais deverão estar inclusas no preço 

proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

 

9.1.18. Fornecer o objeto estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de 

Referência, respeitando os prazos e quantitativos nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição 

dos produtos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações, sob pena de aplicação 

de sanções administrativas. 
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9.1.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratante. 

 

9.1.20. Se necessário, o contratante poderá solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos 

produtos, a qualquer tempo, quanto à satisfação de uso, por parte do seu corpo funcional. 

 

9.1.21. Havendo a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar o perfeito 

fornecimento dos itens deverá a contratada comunicar a Gerência de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - GETIC, em tempo hábil, por escrito, viabilizando sua interferência à correção da situação 

apresentada, de modo a adimplir com o objeto proposto neste contrato. 

 

9.1.22. Para a coordenação dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, a contratada 

deverá indicar um preposto. Este representante deverá estar acessível de forma a solucionar, de imediato, 

problemas administrativos, financeiros e operacionais referentes ao contrato, nos dias úteis, no horário de 

8:00 as 17:00 horas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/2005, da Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações do contratante: 

 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

 

10.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato. 

 

10.1.3. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

 

10.1.4. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contratante, dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as 

obrigações pré-estabelecidas. 
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10.1.5. Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos itens a serem fornecidos. 

 

10.1.6. Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 

material. 

 

10.1.7. Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas. 

 

10.1.8. Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de 

sua não adequação aos termos contratuais. 

 

10.1.9. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

entrega do objeto. 

 

10.1.10. Designar gestor para a fiscalização e acompanhamento do contrato. 

 

10.1.11. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos 

nos prazos estabelecidos. 

 

10.1.12. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

10.1.13. Solicitar o fornecimento obedecendo aos prazos estipulados neste instrumento, 

eventualmente, poderão ser solicitadas entregas com prazo menor do que o avençado no Termo de 

Referência, caso em que haverá negociação entre a contratante e o fornecedor. 

 

10.1.14. Aplicar a contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
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10.1.15. À contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

11.1. É facultado à administração, na hipótese de a contratada não assinar o termo de contrato, não 

comparecer para tanto, furtar-se ou se recusar, expressa ou tacitamente, bem como inexecutar parcial ou 

totalmente o objeto, a aplicação de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto 

para o contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, assegurado, nas duas 

hipóteses, a ampla defesa e o regular processo administrativo. 

 

11.2. Pelo descumprimento total ou parcial de quaisquer das cláusulas do contrato a ser celebrado, a 

Administração deste Coren-DF poderá, garantida a ampla defesa, aplicar à contratada as sanções fixadas a 

seguir: 

 

 a) Advertência. 

 

 b) Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) computada por dia de atraso, pelo não atendimento às 

exigências constantes do contrato e do Termo de Referência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do contrato e que a partir do décimo dia de atraso ficará caracterizada a recusa de fornecimento. 

 

 c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em decorrência das hipóteses 

previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 

estabelecidas na referida Lei. 

 

 d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Coren-DF. 

 

 e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o 

contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com bases no 

subitem anterior. 
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11.3. À contratada poderão ser aplicadas, além das multas acima referidas, as sanções previstas na Lei 

8.666/93, no caso de não executar o objeto licitado dentro do prazo estabelecido, ou havendo recusa em 

fazê-lo sem justa causa. 

 

11.4. Na ocorrência das hipóteses acima, o Coren-DF poderá convocar os licitantes classificados, 

observada a ordem de classificação, para assumir o contrato licitado, nos prazos e condições constantes de 

sua proposta, inclusive no tocante aos preços atualizados, consoante o disposto no art. 4º, incisos XVI e 

XXIII, da Lei nº 10.520/02. 

 

11.5. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, ou ainda, quando for o caso, 

cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 

 

11.6. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 

11.7. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização da execução do objeto deste contrato será exercida por servidor nomeado pelo 

contratante, nos termos do artigo 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

 

12.2. Ao contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo 

com o estabelecido no presente contrato. 

 

12.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada 

pela completa e perfeita execução dos itens deste contrato. 

 

12.4. O fiscal do Coren-DF deverá manter anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que 

for necessário à regularização das falhas/problemas observados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

13.1. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme estabelecido no artigo 65 da Lei nº 8666/93. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 

14.1. Independentemente de qualquer outra circunstância constante no art. 78 da Lei nº 8.666/93, a rescisão 

deste contrato se dará em caso de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição por qualquer das 

partes, e, ainda, em virtude de requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial, decretação de 

falência, liquidação judicial ou extrajudicial de uma delas ou entrar em estado de insolvência. 

 

14.2. Os casos fortuitos e de força maior são excludentes das responsabilidades das partes, nos termos do 

Código Civil. 

 

14.3. Em caso de rescisão administrativa deverão ser reconhecidos os direitos da Administração, conforme 

estabelecido no art. 55, IX da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. A omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos ou condições deste 

contrato ou no exercer qualquer prerrogativa dele decorrente não constituirá novação ou renúncia nem 

afetará os seus direitos que poderão ser exercidos integralmente a qualquer tempo. 

 

15.2. Fica vedado a qualquer das partes ceder no todo ou em parte o presente contrato sem prévia e 

expressa anuência da outra parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato. 
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16.2. E por estarem assim justas e contratadas, obrigam-se entre si e seus sucessores ao fiel cumprimento 

de todas as suas cláusulas e condições, pelo que assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

 

Brasília, xx de xxxxxxxxxxx de 2020. 

 

___________________________________________________ 

Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal 

Presidente - Dr. Marcos Wesley de Sousa Feitosa 

 

__________________________________________________ 

Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal 

Secretário - Dr. Tiago Pessoa Alves 

 

___________________________________________________ 

Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal 

Tesoureiro – Sra. Maria Aparecida Alves de Almeida 

 

__________________________________________________ 

Contratada 

Representante 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:      NOME: 

CPF nº:      CPF nº: 


